
INDICAÇÃO Nº 
2141
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para aquisição de um micro-ônibus, para o município de Iporanga.

JUSTIFICATIVA

O município de Iporanga, com uma população aproximada de quatro mil e quinhentos habitantes, classificado no grupo 5 do IPRS, necessita da liberação desta verba, para poder adquirir um micro-ônibus para a sua Secretaria da Saúde.

O município conta hoje com 1 Unidade Básica de Saúde e 2 equipes de PSF com saúde bucal.

A condição geográfica do município não permite que o ESF faça atendimentos em uma única unidade, pois os bairros são muitos distantes, a região é montanhosa, as estradas são de terra e a região é cortada por rios e riachos que impedem o modelo de atendimento utilizado pelos grandes centros.

Com a aquisição deste veículo, o município será muito fortalecido para realizar um atendimento com integralidade aos munícipes.

O transporte sanitário ajudará para referências loco regionais inseridas pelo SUS. A população será beneficiada tanto no quesito sanitário, pronto atendimento, e, humanização, quanto em infraestrutura local.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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